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DECLARAQAQ DE COMPENSACAO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA.-AUSENCIA DE APRECIACAO DE ALEGACOES. NULIDADE
PARCIAL SUPERADA. MERITO FAVORAVEL A RECORRENTE.

A auséncia de apreciacdo, pela autoridade julgadora de primeira instancia, de
alegacOes apresentadas pela contribuinte na Manifestacdo de Inconformidade,
configura cerceamento do direito de defesa e, no presente caso, implicaria a
nulidade parcial da decisdo proferida.

Nos termos do § 3° do art. 59 do Decreto n° 70.235/72, a nulidade parcial da
decisdo recorrida foi superada, tendo em vista que o mérito foi decidido a favor
do sujeito passivo.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. INEXATIDAO MATERIAL.
DESPACHO DECISORIO. CARACTERIZACAO.

As inexatidfes materiais existentes na decisdo podem ser corrigidas de oficio
ou a pedido do sujeito passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em superar a

nulidade parcial da deciséo recorrida e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario,
nos termos do relatorio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente
Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Assinado Digitalmente
Andréia Llcia Machado Mouréo - Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros Ricardo Marozzi Gregorio,

Gustavo Guimaraes da Fonseca, Andréia Lucia Machado Mourdo, Flavio Machado Vilhena
Dias, Cleucio Santos Nunes, Sérgio Abelson (suplente convocado), Fabiana Okchstein Kelbert e
Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE ALEGAÇÕES. NULIDADE PARCIAL SUPERADA. MÉRITO FAVORÁVEL À RECORRENTE. 
 A ausência de apreciação, pela autoridade julgadora de primeira instância, de alegações apresentadas pela contribuinte na Manifestação de Inconformidade, configura cerceamento do direito de defesa e, no presente caso, implicaria a nulidade parcial da decisão proferida.
 Nos termos do § 3º do art. 59 do Decreto nº 70.235/72, a nulidade parcial da decisão recorrida foi superada, tendo em vista que o mérito foi decidido a favor do sujeito passivo.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INEXATIDÃO MATERIAL. DESPACHO DECISÓRIO. CARACTERIZAÇÃO. 
 As inexatidões materiais existentes na decisão podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em superar a nulidade parcial da decisão recorrida e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
 Assinado Digitalmente 
 Paulo Henrique Silva Figueiredo � Presidente
 Assinado Digitalmente 
 Andréia Lúcia Machado Mourão - Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Ricardo Marozzi Gregório, Gustavo Guimarães da Fonseca, Andréia Lúcia Machado Mourão, Flávio Machado Vilhena Dias, Cleucio Santos Nunes, Sérgio Abelson (suplente convocado), Fabiana Okchstein Kelbert  e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
 
  Tratam os autos de declarações de compensação transmitidas com base em crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no exercício 2006 (01/01/2006 a 29/09/2006).
/
No Despacho Decisório consta que o direito creditório foi utilizado para compensar débitos declarados em (9) nove DCOMP: 38066.82787.230409.1.7.02-8020, 25025.91721.310308.1.3.028976, 05378.01186.200308.1.3.029576, 14411.74389.200508.1.3.023579, 17305.89901.180708.1.3.024638, 34668.68871.200208.1.3.027202,  39669.44602.180408.1.3.025104, 11278.22663.200608.1.3.02-9950 e 23925.73100.230409.1.7.0295-79.
O Despacho Decisório não homologou as compensações declaradas, tendo em vista que as parcelas de composição do crédito confirmadas (retenções na fonte) não foram suficientes  para apuração de saldo negativo no período. 
Dando prosseguimento ao rito do PAF, o sujeito passivo apresentou Manifestação de Inconformidade, com suas razões de discordância. Destaco os seguintes pontos:
apresentou documentação, no intuito de comprovar as retenções na fonte informadas no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, mas que não foram confirmadas no Despacho Decisório. 
informou que teria ocorrido evento especial no ano-calendário 2006, em função de reorganização societária. Diante disso, no ano-calendário de 2006 foram transmitidas DIPJ e PER/DCOMP referentes a dois períodos distintos: 01/01/2006 a 29/09/2006 e  1/10/2006 a 31/12/2006. 
apontou que apenas 2 PER/DCOMP corresponderiam ao direito creditório apurado no período de 01/01/2006 a 29/09/2006 (38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579) e que os outros 7 PER/DCOMP estariam vinculados ao direito creditório apurado no período de 1/10/2006 a 31/12/2006.
A DRJ concentrou sua análise na verificação da documentação apresentada para comprovar as retenções na fonte utilizadas na apuração do saldo negativo e reconheceu direito creditório no montante de R$ 1.137.330,00, que corresponde a integralidade do valor declarado. 
Segue transcrição da ementa do Acórdão nº 09-40.086 - 2ª Turma da DRJ/JFA:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2006 
IRPJ. APURAÇÃO DE SALDO NEGATIVO.
As administradoras de cartões de créditos devem reter e recolher, elas próprias, o IRRF relativo às comissões recebidas pela administração dos cartões.
Manifestação de Inconformidade Procedente 
Direito Creditório Reconhecido
Cientificado dessa decisão em 21/05/2012, o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário em 20/06/2012.
Em sua defesa, a contribuinte enfatiza que o direito creditório pleiteado nos autos seria utilizado apenas nos PER/DCOMP nºs  38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579, conforme argumentos transcritos a seguir:
30. Conforme já mencionado, o presente processo administrativo visa tão somente discutir as duas compensações realizadas com saldo negativo de IRPJ apurado pela Recorrente no período de 1.1.2006 a 29.9.2006. no valor de R$ 1.137.330,00, tal como declarado na DIPJ entregue em 31.10.2006. Ressalte-se que essas duas compensações foram efetuas pelos PER/DCOMPS n° 38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579.
31. Contudo, ao analisar as compensações efetuadas pela Recorrente, a D. Fiscalização vinculou, indevidamente, ao saldo negativo de 1.1.2006 a 29.9.2006. compensações objeto de outros 7 PER/DCOMPs3, que deveriam ter sido vinculadas ao saldo negativo de IRPJ apurado no período de 1.10.2006 a 31.12.2006, no valor de R$ 14.822.668,00, conforme declarado na DIPJ entregue em 28.6.2007 (doc. n° 18 da Manifestação de Inconformidade).
32. Ressalte-se que, caso a D. Fiscalização não tivesse cometido o referido equívoco na análise das compensações da Recorrente, ou seja, caso as Autoridades Fiscais tivessem corretamente vinculado PER/DCOMPs com os respectivos saldos negativos, não haveria saldo devedor em aberto.
33. Inclusive, é importante ressaltar que a análise dos próprios PER/DCOMPs juntados aos autos é suficiente para demonstrar que houve equívoco na vinculação da compensação com o respectivo saldo negativo.
34. Na página nº 2 dos PER/DCOMPs n° 38066.82787.230409.1.7.02-8020 (doc. n° 7) e 23925.73100.230409.1.7.02-9579 (doc. n° 8), verifica-se que o saldo negativo a ser utilizado nas referidas compensações refere-se ao período de 1.1.2006 a 29.9.2006.
35. Por sua vez, na página n° 2 dos PER/DCOMPs n° 25025.91721.310308.1.3.02-8976 (doc. n° 9), 05378.01186.200308.1.3.02-9576 (doc. n° 10), 14411.74389.200508.1.3.02-3579 (doc. n° 11), 17305.89901.180708.1.3.02-4638 (doc. n° 12), 34668.66871.200208.1.3.02-7202 (doc. n° 13), 39669.44602.180408.1.3.02-5104 (doe. nº 14), e 11278.22663.200608.1.3.02-9950 (doc. n° 15), verifica-se que o saldo negativo informado para ser utilizado nas respectivas compensações refere-se ao período de 1.10.2006 a 31.12.2006.
36. A fim de facilitar a compreensão do equívoco cometido pelas DD. Autoridades Fiscais, a Recorrente elaborou a tabela abaixo, que vincula corretamente os PER/DCOMPs discutidos nos presentes autos com o respectivo saldo negativo que deveria ter sido utilizado nas compensações. Confira-se:
/
37. Ou seja, está claro que as DD. Autoridades Fiscais se confundiram ao analisar esses PER/DCOMPs, pois o período de apuração do crédito tratado é distinto, ensejando a nulidade do despacho decisório. Reitere se: o período do apuração do credito tratado no despacho decisório n° 857198231 é de 1.1.2006 a 29.9.2006. enquanto que o período de apuração do crédito objeto dos 7 (sete) outros PER/DCOMPs é de 1.10.2006 a 31.12.2006. Assim, não há nenhum motivo plausível para não homologar as compensações tratadas nesses 7 (sete) outros PER/DCOMPs.
38. Assim, é incorreta a afirmação de que o saldo negativo de 1.1.2006 a 29.9.2006 não seria suficiente para quitar a totalidade dos débitos. O que ocorre é que se está pretendo compensar débitos que não tem relação com o crédito apurado no período de 1.1.2006 a 29.9.2006. Os demais débitos devem ser vinculados ao saldo negativo do período de 1.10.2006 a 31.12.2006.
39. Nesse sentido, os 7 PER/DCOMPs indevidamente vinculados pela D. Fiscalização deverão ser excluídos no presente processo administrativo. Subsidiariamente, caso não seja esse o entendimento desse I. Conselho, as compensações objeto desses 7 PER/DCOMPs deverão ser homologadas, visto que o saldo negativo de 1.10.2006 a 31.12.2006. no valor de R$ 14.822.668.00 é suficiente para a compensação de todos os respectivos débitos.
40. A esse respeito, a Recorrente esclarece que o saldo negativo de R$ 14.822.668,00 foi devidamente declarado em sua DIPJ entregue em 28.6.2007 (doc. n° 18 da Manifestação de Inconformidade). Esse saldo negativo foi originado por retenções de IRRF efetuadas pela própria Recorrente (R$ 14.387.052,37) e por um pagamento realizado no referido período (R$ 435.615,63, conforme DARF em anexo - doc. n° 16)
41. É importante esclarecer que esses 7 PER/DCOMPs, indevidamente vinculados ao presente processo, deveria ter sído vinculados no Processo Administrativo n° 106745-909.466/2009-30 (doc. n° 17), que discutia O saldo negativo de IRPJ apurado no período de 1.10.2006 a 31.12.2006.
42. Conforme se verificar do próprio Despacho Decisório que originou o Processo Administrativo n° 106745-909.466/2009-30, do total do saldo negativo do período de 1.10.2006 a 31.12.2006 (R$ 14.822.668,00), R$ 8.286.904,95 foi homologado pela D. Fiscalização (doc. n° 18). A diferença não homologada, no valor de R$ 6.100.747,42, refere-se à falta de comprovação de duas retenções no montante e R$ 1.186.285,32 e R$ 4.914.462,10.
43. A esse respeito, a Recorrente pleiteia a juntada dos anexos informes de rendimentos e comprovantes de pagamentos (does. n° 19 e 20), que demonstram que a diferença de IRRF no valor de R$ 6.100.747,42, não reconhecida pela D. Fiscalização no Processo Administrativo n° 106745-909.466/2009-30, foi devidamente recolhida.
Ao final, requer:
44. Por todo o exposto, ficou demonstrado que:
a) O V. Acórdão recorrido reconheceu a integralidade do saldo negativo de IRPJ apurado pela Recorrente no período de 1.1.2006 a 29.9.2006 no valor de RS 1.137.330,00, razão pela qual isso não está em discussão no presente recurso;
b) Em que pese o V. Acórdão ter julgado procedente a Manifestação de Inconformidade da Recorrente, reconhecendo a integralidade do saldo negativo referente ao período de 1.1.2006 a 29.9.2006, não se manifestou quanto à indevida vinculação de 7 PER/DCOMPs ao presente processo administrativo, que, na realidade, formalizam compensações que utilizaram outro saldo negativo, qual seja, do período de 1.10.2006 a 31.12.2006. no valor de R$14.822.668,00, que era suficiente para extinguir a totalidade das dívidas compensadas;
45. Portanto, a Recorrente pleiteia seja dado INTEGRAL PROVIMENTO ao presente Recurso Voluntário, reconhecendo-se a indevida vinculação dos PER/DCOMPs n° 25025.91721.310308.1.3.02-8976, 05378.01186.200308.1.3.02-9576, 14411.74389.200508.1.3.02-3579, 17305.89901.180708.1.3.02-4638, 34668.66871.200208.1.3.02-7202, 39669.44602.180408.1.3.02-5104, e 11278.22663.200608.1.3.02-9950 ao presente processo administrativo, com a consequente desvinculação desses PER/DCOMPs do presente Processo Administrativo, para que sejam examinados separadamente, com o crédito apurado no período de 1.10.2006 a 31.12.2006.
46. Subsidiariamente, a Recorrente pleiteia seja declarada a nulidade do V. Acórdão, na parte em que deixa de analisar os créditos relativos ao período de 1.10.2006 a 31.12.2006, determinando-se o retorno dos autos à Delegacia de Primeira Instância, para que seja realizado novo julgamento, nesta parte, que deverá analisar o saldo credor do período de 1.10.2006 a 31.21.2006 e, consequentemente, homologar os 7 PER/DCOMPs indevidamente vinculados ao presente processo administrativo.
47. Ademais, caso não seja esse o entendimento deste E. Conselho, o que se admite como mera argumentação, a Recorrente pleiteia sejam analisados os documentos acostados aos autos que comprovam que saldo negativo do período de 1.10.2006 a 31.12.2006 é suficiente para compensar os débitos objeto dos 7 PER/DCOMPs, com a consequente homologação dos referidos pedidos de compensação.
48. Por fim, a Recorrente reitera seu pedido de realização de sustentação oral perante este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 58 do Regimento Interno do CARF.
É o relatório.

 Conselheira Andréia Lúcia Machado Mourão, Relatora.
Conheço do Recurso Voluntário por ser tempestivo e por preencher os requisitos de admissibilidade.
Preliminar. Nulidade Parcial do Acórdão da DRJ.
Tratam os autos de DCOMP transmitidas com base em crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no exercício 2006 (01/01/2006 a 29/09/2006). 
O direito creditório foi integralmente confirmado no Acórdão da DRJ. Dessa forma, o objeto da controvérsia se refere apenas à divergência apontada pela contribuinte quanto ao período de apuração do direito creditório relativo a parte dos PER/DCOMP objeto da decisão proferida no Despacho Decisório. 
Encontram-se vinculadas ao direito creditório objeto dos autos (9) nove DCOMP: 38066.82787.230409.1.7.02-8020 (demonstrativo de crédito), 25025.91721.310308.1.3.028976, 05378.01186.200308.1.3.029576, 14411.74389.200508.1.3.023579, 17305.89901.180708.1.3.024638, 34668.68871.200208.1.3.027202,  39669.44602.180408.1.3.025104, 11278.22663.200608.1.3.02-9950 e 23925.73100.230409.1.7.029579.
Desde a manifestação de inconformidade, a contribuinte aponta que em  29/09/2006 houve um evento especial decorrente de reestruturação societária. Diante disso, teria transmitido DIPJ e DCOMP referentes a dois períodos no mesmo ano-calendário: 01/01/2006 a 29/09/2006 e 01/10/2006 a 31/12/2006.
Enfatiza que o direito creditório pleiteado nos autos, referente a 01/01/2006 a 29/09/2006, seria utilizado para compensar apenas os débitos declarados nas DCOMP nºs  38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579 e que as outras 7 DCOMP se referem ao período de 01/10/2006 a 31/12/2006 e teriam sido objeto do processo nº 106745.909466/2009-30.
Desse modo, defende que o direito creditório reconhecido seria suficiente para homologar integralmente os débitos declarados nas DCOMP nºs  38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579.
Pela análise dos autos, verifica-se que junto com a manifestação de inconformidade foram apresentados diversos documentos que poderiam corroborar as alegações da interessada da ocorrência de um evento especial que levou à transmissão obrigatória de duas DCOMP, de modo que foram transmitidos no ano-calendário 2006 dois conjuntos de  PER/DCOMP, referentes a período de apuração diferentes. Segue descrição destes documentos:
�Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social do Tempo Serviços Ltda.� (Doc 8 � fls. 90 a 100), com data de deliberação ocorrida em 29/09/2006, com informações sobre a ocorrência de evento especial de incorporação;
cópias das duas DIPJ apresentadas no ano-calendário 2006, sendo que uma abrangeu resultados apurados até 29/09/2006 e a outra os resultados correspondentes ao restante do ano-calendário;
cópia dos 9 (nove) PER/DCOMP relacionados na decisão do Despacho Decisório, com informações sobre o período de apuração do crédito pleiteado.
Adicionalmente, o próprio Despacho Decisório continha a informação de que o  período de apuração do crédito corresponderia a 01/01/2006 a 29/09/2006.
/
Logo, apesar de ter sido analisada a documentação relativa à retenção na fonte e, consequentemente, ter sido reconhecido integralmente o direito creditório objeto dos presentes autos, constata-se que houve omissão da DRJ em apreciar as alegações relativas aos períodos de apuração do crédito a que estavam vinculados cada PER/DCOMP. Tal fato configura cerceamento do direito de defesa e, consequentemente, levaria à declaração da nulidade parcial da decisão recorrida. 
No entanto, deve ser considerado que, nos termos do § 3º do art. 59 do Decreto nº 70.235/72, a nulidade parcial da decisão recorrida pode ser superada nos casos em que o mérito puder ser decidido a favor do sujeito passivo, in verbis:
Art. 59. São nulos:
(...)
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Dessa forma, passo à análise do mérito.

Mérito. 
A contribuinte tem razão em sua argumentação. Apresento a seguir os fatos que motivaram meu entendimento:
ocorreu evento especial de incorporação, com data de 29/09/2006;
A contribuinte apresenta �Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social do Tempo Serviços Ltda.� (Doc 8 � fls. 90 a 100), com data de 29/09/2006, por meio do qual foi deliberada a incorporação da empresa Esmeralda Holdings Ltda. Reproduzo parte do documento:
/
Tal fato leva à obrigação, tanto por parte da incorporada como por parte da incorporadora, de apresentar DIPJ, informando o evento especial. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data do evento, nos termos do art 1º, §1º da Lei 9.430, de 1996. 
a contribuinte apresentou duas DIPJ no ano-calendário 2006, sendo que uma abrangeu resultados apurados até 29/09/2006, data do evento de incorporação, e a outra os resultados correspondentes ao restante do ano-calendário.
/
/
O período de apuração do crédito, saldo negativo de IRPJ, informado no PER/DCOMP nº 38066.82787.230409.1.7.02-8020 (fls. 2 a 9) é 01/01/2006 a 30/09/2006. Importa destacar que esta declaração contem o demonstrativo do crédito utilizado pelo conjunto de declarações objeto do Despacho Decisório.
/
Não consta dos autos documento contendo informação expressa sobre o período do crédito para a DCOMP nº 23925.73100.230409.1.7.02-9579 (fl. 102). No entanto, nestes casos, o sistema considera o mesmo período informado na declaração de compensação que contem o demonstrativo do crédito utilizado pelo grupo de PER/DCOMP, ou seja, 01/01/2006 a 30/09/2006. Ressalte-se que esta informação está de acordo com o alegado pela interessada para esta declaração.  
O período de apuração do crédito, saldo negativo de IRPJ, informado nas 7 (sete) declarações de compensação restantes: PER/DCOMP nºs 25025.91721.310308.1.3.028976 (fls. 102 a 107), 05378.01186.200308.1.3.029576 (fls. 108 a 113); 14411.74389.200508.1.3.023579 (fls. 114 a 117), 17305.89901.180708.1.3.024638 (fls. 118 a 122), 34668.68871.200208.1.3.027202 (fls. 123 a 127), 39669.44602.180408.1.3.025104 (fls. 128 a 132) e 11278.22663.200608.1.3.02-9950 (fls. 133 a 137) é 01/10/2006 a 31/12/2006, conforme exemplo a seguir: 
/
Desta forma, constata-se que o Despacho Decisório alocou ao direito creditório objeto dos autos, que se refere ao período 01/01/2006 a 29/09/2006, a integralidade dos PER/DCOMP que tem por objeto crédito apurado no ano-calendário 2006, incluindo os já mencionados 7 PER/DCOMP que se referem ao período 01/10/2006 a 31/12/2006.
O quadro trazido pela contribuinte no Recurso Voluntário, ilustra perfeitamente a situação das DCOMP analisadas:
/
Portanto, fica demonstrado, conforme alegado pela interessada, que sete PER/DCOMP vinculados pelo Despacho Decisório ao crédito apurado no período de 01/01/2006 a 29/09/2006 (objeto dos autos), estavam vinculados, de fato, ao direito creditório apurado no período de 01/10/2006 a 31/12/2006. 
Como as inexatidões materiais existentes na decisão podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo, conforme disposto no art. 32 do Decreto 70.235/1972, resta claro que deve ser revista a decisão proferida. 
Conclusão
Diante do exposto, voto em superar a nulidade parcial da decisão recorrida e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário para:
determinar que os Per/DCOMP nºs  25025.91721.310308.1.3.028976, 05378.01186.200308.1.3.029576, 14411.74389.200508.1.3.023579, 17305.89901.180708.1.3.024638, 34668.68871.200208.1.3.027202, 39669.44602.180408.1.3.025104  e 11278.22663.200608.1.3.02-9950 sejam desvinculados dos presentes autos, que tem por objeto credito decorrente de saldo negativo apurado no período de 01/01/2006 a 29/09/2006, e realocados ao processo nº 106745.909466/2009-30, que trata do crédito tributário apurado no período de 01/10/2006 a 31/12/2006;
homologar as compensações declaradas nos PER/DCOMP nºs 38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579 até o limite do crédito reconhecido no Acórdão da DRJ, que foi de R$ 1.137.330,00. 

Assinado Digitalmente
ANDRÉIA LÚCIA MACHADO MOURÃO
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Relatorio

Tratam os autos de declaragbes de compensagdo transmitidas com base em
crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no exercicio 2006 (01/01/2006 a
29/09/2006).

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL
[ ado & consider

Anglisadas as informaches prestades no d
a6 PER/DCOMP deve sar suficiente pars comp
PARCELAS DE COMPOSICAD D0 CREGITO THF C
PARC. CREDITO |IR TXTERICR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM. COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.

FERSDCOMP 0,00 4.187.953,79 |11,081.144 86 1.090.835,80 0,00 0,00 1B.359.034,45
CONFIRMADAS 0,00 1.198,742,52 |11.061.1 3.050,835,B0 0,00 0,00 15,370,722, 58
Walar anginal de saloe negativa informade no strebivo de crdcito: RE 1.137.330,00 Valor na DIIE: 85 1.137.330,00

Somatdrio das parcelas d 5
IRPI 73216

ando que a spma das parcelas de composicia do credito nformanas
sto devide & g apuragan do saldo negativa, verilicau-se

Yalo v 1aldria das parcelas na DIPY) - {IRPT devide) Lmitade 30 menor valar
ntre szldo negative DIP) & PERSDCOME, observade que quando este cllcula resullar negalive, o valor serd 2o,
Valor do salde negative dispenivel: I8 0,00

No Despacho Decisorio consta que o direito creditorio foi utilizado para
compensar débitos declarados em (9) nove DCOMP: 38066.82787.230409.1.7.02-8020,
25025.91721.310308.1.3.028976, 05378.01186.200308.1.3.029576, 14411.74389.200508.1.3.
023579, 17305.89901.180708.1.3.024638, 34668.68871.200208.1.3.027202,  39669.44602.
180408.1.3.025104, 11278.22663.200608.1.3.02-9950 e 23925.73100.230409.1.7.0295-79.

O Despacho Decisério ndo homologou as compensacdes declaradas, tendo em
vista que as parcelas de composi¢cdo do crédito confirmadas (retencGes na fonte) ndo foram
suficientes para apuracao de saldo negativo no periodo.

Dando prosseguimento ao rito do PAF, o sujeito passivo apresentou Manifestagéo
de Inconformidade, com suas razfes de discordancia. Destaco 0s seguintes pontos:

= apresentou documentagédo, no intuito de comprovar as retencdes na fonte informadas
no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito, mas que ndo foram confirmadas no
Despacho Decisorio.

= informou que teria ocorrido evento especial no ano-calendario 2006, em funcdo de
reorganizacdo societaria. Diante disso, no ano-calendario de 2006 foram transmitidas
DIPJ e PER/DCOMP referentes a dois periodos distintos: 01/01/2006 a 29/09/2006 e
1/10/2006 a 31/12/2006.

= apontou que apenas 2 PER/DCOMP corresponderiam ao direito creditorio apurado no
periodo de 01/01/2006 a 29/09/2006 (38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.
230409.1.7.02-9579) e que os outros 7 PER/DCOMP estariam vinculados ao direito
creditorio apurado no periodo de 1/10/2006 a 31/12/2006.

A DRJ concentrou sua andlise na verificacdo da documentacdo apresentada para
comprovar as retencfes na fonte utilizadas na apuracdo do saldo negativo e reconheceu direito
creditorio no montante de R$ 1.137.330,00, que corresponde a integralidade do valor declarado.

Segue transcri¢do da ementa do Acorddo n® 09-40.086 - 22 Turma da DRJ/JFA:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2006

IRPJ. APURACAO DE SALDO NEGATIVO.

As administradoras de cartdes de créditos devem reter e recolher, elas proprias,
o0 IRRF relativo as comissdes recebidas pela administracdo dos cartdes.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente
Direito Creditdrio Reconhecido
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Cientificado dessa decisdo em 21/05/2012, o sujeito passivo apresentou Recurso
Voluntario em 20/06/2012.

Em sua defesa, a contribuinte enfatiza que o direito creditorio pleiteado nos autos seria
utilizado apenas nos PER/DCOMP n°s 38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.2304009.
1.7.02-9579, conforme argumentos transcritos a seguir:

30. Conforme ja mencionado, o presente processo administrativo visa tdo somente discutir
as duas compensac0es realizadas com saldo negativo de IRPJ apurado pela Recorrente no
periodo de 1.1.2006 a 29.9.2006. no valor de R$ 1.137.330,00, tal como declarado na DIPJ
entregue em 31.10.2006. Ressalte-se que essas duas compensacfes foram efetuas pelos
PER/DCOMPS n° 38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579.

31. Contudo, ao analisar as compensacOes efetuadas pela Recorrente, a D. Fiscalizacdo
vinculou, indevidamente, ao saldo negativo de 1.1.2006 a 29.9.2006. compensagdes objeto
de outros 7 PER/DCOMPS®, que deveriam ter sido vinculadas ao saldo negativo de IRPJ
apurado no periodo de 1.10.2006 a 31.12.2006, no valor de R$ 14.822.668,00, conforme
declarado na DIPJ entregue em 28.6.2007 (doc. n° 18 da Manifestacéo de Inconformidade).

32. Ressalte-se que, caso a D. Fiscalizagdo ndo tivesse cometido o referido equivoco na
andlise das compensacfes da Recorrente, ou seja, caso as Autoridades Fiscais tivessem
corretamente vinculado PER/DCOMPs com o0s respectivos saldos negativos, nao
haveria saldo devedor em aberto.

33. Inclusive, é importante ressaltar que a analise dos préprios PER/DCOMPs_juntados
aos autos é suficiente para demonstrar que houve equivoco na vinculacdo da
compensacdo com o respectivo saldo negativo.

34. Na pégina n° 2 dos PER/DCOMPs n° 38066.82787.230409.1.7.02-8020 (doc. n° 7)
e 23925.73100.230409.1.7.02-9579 (doc. n° 8), verifica-se que o saldo negativo a ser
utilizado nas referidas compensaces refere-se ao periodo de 1.1.2006 a 29.9.2006.

35. Por sua vez, na pgina n° 2 dos PER/DCOMPs n° 25025.91721.310308.1.3.02-8976
(doc. n° 9), 05378.01186.200308.1.3.02-9576 (doc. n° 10), 14411.74389.200508.1.3.02-
3579 (doc. n° 11), 17305.89901.180708.1.3.02-4638 (doc. n° 12), 34668.66871.200208.1.3.
02-7202 (doc. n° 13), 39669.44602.180408.1.3.02-5104 (doe. n° 14), e 11278.22663.
200608.1.3.02-9950 (doc. n° 15), verifica-se que o saldo negativo informado para ser
utilizado nas respectivas compensacdes refere-se ao periodo de 1.10.2006 a 31.12.2006.

36. A fim de facilitar a compreensdo do equivoco cometido pelas DD. Autoridades
Fiscais, a Recorrente elaborou a tabela abaixo, que vincula corretamente 0s
PER/DCOMPs discutidos nos presentes autos com o respectivo saldo negativo que
deveria ter sido utilizado nas compensagdes. Confira-se:

DO NEGATIVO:
o CIRPY

" PER/DCOMP 'DESPACHO DECISORIO

PER/DCOMP vinculado

38066.82787.230409.1.7.02-8020 1.1.2006 a 29.9.2006 corretamente

PER/DCOMP vinculado

23925.73100.230409,1.7.02-9579 1.1.2006 a 29.9.2006 corretamente

PER/DCOMP vinculado

25025.91721.310308,1.3.02-8976 | 1.10.2006 a 31.12.2006 |, i o " ecte caso

PER/DCOMP vinculado

05378.01186.200308.1.3.02-9576 1.10.2006 a 31.12.2006 | ;0o rretamente a este caso

PER/DCOMP vinculado

14411,74382.200508.1.3.02-3579 | 1.10.2006 a 31.12.2006 |~ =2 M e caso

PER/DCOMP vinculado

17305.89901.180708.1,3.02-4638 | 1.10.2006 2 31.12.2006 | 8 o o 2 este caso

PER/DCOMP vinculado
incorretamente a este caso

34668.66871.200208.1.3.02-7202 1.10.2006 a 31.12.2006

PER/DCOMP vinculado

39669.44602.180408.1.3.02-5104 | 1.10.2006 8 31.12.2006 |, - 4o G nte a este caso

FER/DCOMP vinculado
incorretamente a este caso

11278.22663.200608.1.3.02-9950 1.10.2006 a 31.12.2006
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37. Ou seja, esté claro que as DD. Autoridades Fiscais se confundiram ao analisar esses
PER/DCOMPs, pois o periodo de apuracdo do crédito tratado é distinto, ensejando a
nulidade do despacho decisorio. Reitere se: 0 periodo do apuracdo do credito tratado no
despacho decisorio n® 857198231 é de 1.1.2006 a 29.9.2006. enquanto que o periodo de
apuracdo do crédito objeto dos 7 (sete) outros PER/DCOMPs é de 1.10.2006 a
31.12.2006. Assim, ndao ha nenhum motivo plausivel para ndo homologar as
compensacdes tratadas nesses 7 (sete) outros PER/DCOMPs.

38. Assim, é incorreta a afirmacao de que o saldo negativo de 1.1.2006 a 29.9.2006 nédo
seria suficiente para quitar a totalidade dos débitos. O que ocorre é que se esta pretendo
compensar débitos que ndo tem relagdo com o crédito apurado no periodo de 1.1.2006 a
29.9.2006. Os demais débitos devem ser vinculados ao saldo negativo do periodo de
1.10.2006 a 31.12.2006.

39. Nesse sentido, os 7 PER/DCOMPs indevidamente vinculados pela D. Fiscalizagdo
deverdo ser excluidos no presente processo administrativo. Subsidiariamente, caso ndo
seja_esse o0 entendimento desse |. Conselho, as compensacdes objeto desses 7
PER/DCOMPs deverdo ser homologadas, visto gue o saldo negativo de 1.10.2006 a
31.12.2006. no valor de R$ 14.822.668.00 é suficiente para a compensacdo de todos os

respectivos debitos.

40. A esse respeito, a Recorrente esclarece que o saldo negativo de R$ 14.822.668,00
foi devidamente declarado em sua DIPJ entregue em 28.6.2007 (doc. n° 18 da
Manifestacdo de Inconformidade). Esse saldo negativo foi originado por retencdes de
IRRF efetuadas pela propria Recorrente (R$ 14.387.052,37) e por um pagamento
realizado no referido periodo (R$ 435.615,63, conforme DARF em anexo - doc. n° 16)

41. E importante esclarecer que esses 7 PER/DCOMPs, indevidamente vinculados ao
presente processo, deveria ter sido vinculados no Processo Administrativo n°® 106745-
909.466/2009-30 (doc. n° 17), que discutia O saldo negativo de IRPJ apurado no
periodo de 1.10.2006 a 31.12.2006.

42. Conforme se verificar do préprio Despacho Decisorio que originou o Processo
Administrativo n° 106745-909.466/2009-30, do total do saldo negativo do periodo de
1.10.2006 a 31.12.2006 (R$ 14.822.668,00), R$ 8.286.904,95 foi homologado pela D.
Fiscalizacdo (doc. n° 18). A diferenga ndo homologada, no valor de R$ 6.100.747,42,
refere-se a falta de comprovacdo de duas retences no montante e R$ 1.186.285,32 ¢
R$ 4.914.462,10.

43. A esse respeito, a Recorrente pleiteia a juntada dos anexos informes de rendimentos
e comprovantes de pagamentos (does. n° 19 e 20), que demonstram que a diferenca de
IRRF no valor de R$ 6.100.747,42, ndo reconhecida pela D. Fiscalizagdo no Processo
Administrativo n° 106745-909.466/2009-30, foi devidamente recolhida.

Ao final, requer:

44. Por todo o exposto, ficou demonstrado que:

a) O V. Acorddo recorrido reconheceu a integralidade do saldo negativo de IRPJ
apurado pela Recorrente no periodo de 1.1.2006 a 29.9.2006 no valor de
RS 1.137.330,00, razéo pela qual isso ndo esta em discussdo no presente recurso;

b) Em que pese o V. Acordéo ter julgado procedente a Manifestagao de Inconformidade
da Recorrente, reconhecendo a integralidade do saldo negativo referente ao periodo de
1.1.2006 a 29.9.2006, ndo se manifestou quanto a indevida vinculacdo de 7
PER/DCOMPs ao presente processo administrativo, que, na realidade, formalizam
compensagdes que utilizaram outro saldo negativo, qual seja, do periodo de 1.10.2006 a
31.12.2006. no valor de R$14.822.668,00, que era suficiente para extinguir a totalidade
das dividas compensadas;

45. Portanto, a Recorrente pleiteia seja dado INTEGRAL PROVIMENTO ao presente
Recurso Voluntério, reconhecendo-se a indevida vinculagdo dos PER/DCOMPs n°
25025.91721.310308.1.3.02-8976, 05378.01186.200308.1.3.02-9576, 14411.74389.
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200508.1.3.02-3579, 17305.89901.180708.1.3.02-4638, 34668.66871.200208.1.3.02-
7202, 39669.44602.180408.1.3.02-5104, e 11278.22663.200608.1.3.02-9950 ao
presente processo administrativo, com a consequente desvinculacdo desses
PER/DCOMPs do presente Processo Administrativo, para que sejam examinados
separadamente, com o crédito apurado no periodo de 1.10.2006 a 31.12.2006.

46. Subsidiariamente, a Recorrente pleiteia seja declarada a nulidade do V. Acoérdao, na
parte em que deixa de analisar os créditos relativos ao periodo de 1.10.2006 a
31.12.2006, determinando-se o retorno dos autos a Delegacia de Primeira Instancia,
para que seja realizado novo julgamento, nesta parte, que devera analisar o saldo credor
do periodo de 1.10.2006 a 31.21.2006 e, consequentemente, homologar os 7
PER/DCOMPs indevidamente vinculados ao presente processo administrativo.

47. Ademais, caso ndo seja esse 0 entendimento deste E. Conselho, o que se admite
como mera argumentacdo, a Recorrente pleiteia sejam analisados os documentos
acostados aos autos que comprovam que saldo negativo do periodo de 1.10.2006 a
31.12.2006 ¢é suficiente para compensar os débitos objeto dos 7 PER/DCOMPs, com a
consequente homologacédo dos referidos pedidos de compensacao.

48. Por fim, a Recorrente reitera seu pedido de realizacdo de sustentacdo oral perante
este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, nos termos do artigo 58 do
Regimento Interno do CARF.

E o relatério.

Voto

Conselheira Andréia Lucia Machado Mourao, Relatora.

Conheco do Recurso Voluntario por ser tempestivo e por preencher os requisitos
de admissibilidade.

Preliminar. Nulidade Parcial do Acordédo da DRJ.

Tratam os autos de DCOMP transmitidas com base em crédito decorrente de
saldo negativo de IRPJ, apurado no exercicio 2006 (01/01/2006 a 29/09/2006).

O direito creditorio foi integralmente confirmado no Acérddo da DRJ. Dessa
forma, o objeto da controvérsia se refere apenas a divergéncia apontada pela contribuinte quanto
ao periodo de apuracdo do direito creditdrio relativo a parte dos PER/DCOMP objeto da decisao
proferida no Despacho Decisorio.

Encontram-se vinculadas ao direito creditorio objeto dos autos (9) nove DCOMP:
38066.82787.230409.1.7.02-8020 (demonstrativo de crédito), 25025.91721.310308.1.3.028976,
05378.01186.200308.1.3.029576, 14411.74389.200508.1.3.023579, 17305.89901.180708.1.3.
024638, 34668.68871.200208.1.3.027202,  39669.44602.180408.1.3.025104, 11278.22663.
200608.1.3.02-9950 e 23925.73100.230409.1.7.029579.

Desde a manifestagdo de inconformidade, a contribuinte aponta que em
29/09/2006 houve um evento especial decorrente de reestruturacdo societaria. Diante disso, teria
transmitido DIPJ e DCOMP referentes a dois periodos no mesmo ano-calendario: 01/01/2006 a
29/09/2006 e 01/10/2006 a 31/12/2006.
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Enfatiza que o direito creditério pleiteado nos autos, referente a 01/01/2006 a
29/09/2006, seria utilizado para compensar apenas 0s débitos declarados nas DCOMP n°s
38066.82787.230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579 e que as outras 7 DCOMP
se referem ao periodo de 01/10/2006 a 31/12/2006 e teriam sido objeto do processo n°
106745.909466/2009-30.

Desse modo, defende que o direito creditdrio reconhecido seria suficiente para
homologar integralmente os débitos declarados nas DCOMP n° 38066.82787.230409.1.7.02-
8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579.

Pela andlise dos autos, verifica-se que junto com a manifestacdo de
inconformidade foram apresentados diversos documentos que poderiam corroborar as alegacgoes
da interessada da ocorréncia de um evento especial que levou a transmissao obrigatoria de duas
DCOMP, de modo que foram transmitidos no ano-calendario 2006 dois conjuntos de
PER/DCOMP, referentes a periodo de apuracdo diferentes. Segue descricdo destes documentos:

a) “Instrumento Particular de Alteracdo do Contrato Social do Tempo Servigos Ltda.” (Doc 8 —
fls. 90 a 100), com data de deliberacdo ocorrida em 29/09/2006, com informacdes sobre a
ocorréncia de evento especial de incorporacao;

b) cépias das duas DIPJ apresentadas no ano-calendario 2006, sendo que uma abrangeu
resultados apurados até 29/09/2006 e a outra os resultados correspondentes ao restante do
ano-calendario;

c) codpia dos 9 (nove) PER/DCOMP relacionados na decisdo do Despacho Decisorio, com
informacdes sobre o periodo de apuracao do crédito pleiteado.

Adicionalmente, o proprio Despacho Decisério continha a informacéo de que o
periodo de apuracao do crédito corresponderla a 01/01/2006 a 29/09/2006.

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNP] NeME,‘NnnE EMPRESARIAL
58.503.129/0001-00 IEWL ERVICOS LTOA.

2-IDENTIFICADCR DO PER/DCOMP
PER; DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSD DE CREDITO

1067590017 5/2010 10 J

18066 B2767.230400.1.7.02-8220 Ewercicio 2006 - 01/01/2006 a 29/05/2000 Saldo Megative de TRD]

Logo, apesar de ter sido analisada a documentagdo relativa a retencéo na fonte e,
consequentemente, ter sido reconhecido integralmente o direito creditério objeto dos presentes
autos, constata-se que houve omissdao da DRJ em apreciar as alegac@es relativas aos periodos de
apuracdo do crédito a que estavam vinculados cada PER/DCOMP. Tal fato configura
cerceamento do direito de defesa e, consequentemente, levaria a declaracdo da nulidade parcial
da deciséo recorrida.

No entanto, deve ser considerado que, nos termos do 8§ 3° do art. 59 do Decreto n°
70.235/72, a nulidade parcial da decisdo recorrida pode ser superada nos casos em que 0 mérito
puder ser decidido a favor do sujeito passivo, in verbis:
Art. 59. Séo nulos:

()

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.(Redacéo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

Dessa forma, passo a analise do mérito.
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Meérito.

A contribuinte tem razdo em sua argumentacdo. Apresento a seguir os fatos que
motivaram meu entendimento:
a) ocorreu evento especial de incorporacdo, com data de 29/09/2006;

A contribuinte apresenta “Instrumento Particular de Alteragao do Contrato Social do Tempo
Servigos Ltda.” (Doc 8 — fls. 90 a 100), com data de 29/09/2006, por meio do qual foi
deliberada a incorporacdo da empresa Esmeralda Holdings Ltda. Reproduzo parte do
documento:

PRGVAC B incorporagio da Esmeralda Holdings Ltda:. (Esmeéralda), por esta
-{LW’\. mediamc: B el
§cio da nomeagao da Probus Assessoria Contabil e Fiscal Ltda., CRC
P018437/0-3, CNPI n® 00.637.288/0001-00, como responsavel pelas
Avaliacoes dos Patrimdnios Liquidos das Sociedades a valor contdbil, no
¢ desta Sociedade, €m5.9.2006, e no caso da Esmeralda, em 20.9.2006;

agftovaghio do Instrumento de Protocolo e Justificagdo de Incorporagio;

firmado pelas Sociedades em 28.9.2006, sem qualquer alteragéo ou ressalva

- el seu texto; pelo qual se concretizard a operagdo; bem como os Laudos de

Avaliagdo, anexos do referido Instnimento, tanto na forma ¢omo no teor em

f que foram redigidos, especialmente quanto aos nimeros neles contidos, cuja,

. transcrigdo foi dispensada, o qual, rubricado pelos componentes da Mesa e

numerado.como Anexo.I, ficard arquivado .na Sociedade, nos termos ‘da
-aliriea “a” do Pardgrafo Primeiro do'Artigo 130 da Lei n 6.404/76; - -

Tal fato leva a obrigacdo, tanto por parte da incorporada como por parte da incorporadora,
de apresentar DIPJ, informando o evento especial. Nos casos de incorporacdo, fusdo ou
cisdo, a apuracdo da base de calculo e do imposto de renda devido sera efetuada na data do
evento, nos termos do art 1°, 81° da Lei 9.430, de 1996.

b) a contribuinte apresentou duas DIPJ no ano-calendario 2006, sendo que uma abrangeu
resultados apurados até 29/09/2006, data do evento de incorporacdo, e a outra 0s
resultados correspondentes ao restante do ano-calendario.

A

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMAGOES.|
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ECONGMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDICA)

DIPJ 2006

Ficha 01 - Dados Iniciais

pele Refis: NAO Optante pelo PAES: NEO
Data do Evento: 09/2006
Bpuragdo do IRPJ e da CSLL: Anual
iG } tee
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE INFORMAGOES-|
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONOMICO-FISCAIS DA PESSOA JURIDIC{j1

DIPJ 2007

Ficha 01 - Dados Iniciais

S03.129/0001-00 Optante pele kRefiz: NAO Optante pelo PAES: NAQ

Deglaragdo: Normal

2006

periodo: 01/10/2006 a 31/12/2006

Forma de Tributacgdo do Lucro Lucro Real

Qualificagdo da Pessoa Juridica PJ em Geral

Apuragio do IRPT e da CSLL: Anual

c) O periodo de apuragdo do credito, saldo negativo de IRPJ, informado no PER/DCOMP n°
38066.82787.230409.1.7.02-8020 (fls. 2 a 9) e 01/01/2006 a 30/09/2006. Importa
destacar que esta declaracdo contem o demonstrativo do crédito utilizado pelo conjunto
de declaragdes objeto do Despacho Decisorio.
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MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUIGAQ, RESSARCIMENTO OU R}:Em}a]_.sé
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAC DE COMPENSAC.

PER/DCOMP 4.1

58.503.129/0001-00 38066.82787.230409.1.7.02-8020 Pagina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Processo Administrativo Anterior: NAD

Hatureza:

¢ al na Data da Tra
' Crédito Atualizado
Tot 3

N&o consta dos autos documento contendo informacéao expressa sobre o periodo do crédito
para a DCOMP n° 23925.73100.230409.1.7.02-9579 (fl. 102). No entanto, nestes casos, 0
sistema considera 0 mesmo periodo informado na declaracdo de compensagdo que contem o
demonstrativo do crédito utilizado pelo grupo de PER/DCOMP, ou seja, 01/01/2006 a
30/09/2006. Ressalte-se que esta informacao estd de acordo com o alegado pela interessada
para esta declaracéo.

d) O periodo de apuracdo do crédito, saldo negativo de IRPJ, informado nas 7 (sete)
declaragbes de compensacdo restantes: PER/DCOMP n°s 25025.91721.310308.
1.3.028976 (fls. 102 a 107), 05378.01186.200308.1.3.029576 (fls. 108 a 113);
14411.74389.200508.1.3.023579 (fls. 114 a 117), 17305.89901.180708.1.3.024638
(fls. 118 a 122), 34668.68871.200208.1.3.027202 (fls. 123 a 127), 39669.44602.180408.
1.3.025104 (fls. 128 a 132) e 11278.22663.200608.1.3.02-9950 (fls. 133 a 137) ¢é
01/10/2006 a 31/12/2006, conforme exemplo a seguir:

s

d./

3 MINTSTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU R?‘ZSTITU.EQIAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAC,‘.E.C DE COMPENSA;XO

PER/DCOMP 3.3

Pagina 2

- :”53.303.129./00817’.\0

Crédito Saldo Negativo'de IRPJ

Total dorCréditd OF utilizado nesta. .Doome- . !
i Baldo do'Crédite Origimal . - :

Desta forma, constata-se que o Despacho Decisorio alocou ao direito creditrio
objeto dos autos, que se refere ao periodo 01/01/2006 a 29/09/2006, a integralidade dos
PER/DCOMP que tem por objeto crédito apurado no ano-calendario 2006, incluindo os ja
mencionados 7 PER/DCOMP que se referem ao periodo 01/10/2006 a 31/12/2006.
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O quadro trazido pela contribuinte no Recurso Voluntério, ilustra perfeitamente a

situacdo das DCOMP analisadas:

- TR —
SALDO NEGATIVO DE. | * bESpACHO DECISORIO

©PER/DCOMP i - | TERREP BT DY

38066.82787.230409.1.7.02-8020

1.1.2006 & 29.9.2006

PER/DCOMP vinculade
corretamenta

23925.73100.230409.1.7.02-9579

1.1.2006 a 29.9.2006

PER/DCOMP vinculade
corretamente

25025.91721.310308.1.3.02-85876

1.10.2006 a 31.12.2006

PER/DCOMP vinculado
incorretamente a este caso

05378.01186.200308.1.3.02-9576

1.10.2006 a 31.12.2006

PER/DCOMP vinculado
incorretamente a este caso

14411.74389.200508.1.3.02-3579

1.10.2006 a 31.12.2008

PER/DCOMP vinculade
incorretamente a este caso

17305.89901.180708.1.3.02-4638

1.10.2006 a 31.12.2006

PER/DCOMP vinculado
incorretamente a este caso

34668.66871.200208.1.3.02-7202

1.10.2006 a 31.12.2008

PER/DCOMP vinculade
incorretamente a este caso

39669.44602.180408.1.3.02-5104

1.10.2006 a 31.12.2006

PER/DCOMP vinculade

incorretamente a este caso

PER/DCOMP vinculade
incorretamente a este caso

11278.22663.200608.1.3.02-9950 1.10.2006 a 31.12.2006

Portanto, fica demonstrado, conforme alegado pela interessada, que sete
PER/DCOMP vinculados pelo Despacho Decisorio ao crédito apurado no periodo de 01/01/2006
a 29/09/2006 (objeto dos autos), estavam vinculados, de fato, ao direito creditério apurado no
periodo de 01/10/2006 a 31/12/2006.

Como as inexatiddes materiais existentes na decisao podem ser corrigidas de
oficio ou a pedido do sujeito passivo, conforme disposto no art. 32 do Decreto 70.235/1972, resta
claro que deve ser revista a decisdo proferida.

Concluséao

Diante do exposto, voto em superar a nulidade parcial da decisdo recorrida e, no
mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario para:

a)

b)

determinar que os Per/DCOMP n° 25025.91721.310308.1.3.028976, 05378.
01186.200308.1.3.029576, 14411.74389.200508.1.3.023579, 17305.89901.
180708.1.3.024638, 34668.68871.200208.1.3.027202, 39669.44602.180408.
1.3.025104 e 11278.22663.200608.1.3.02-9950 sejam desvinculados dos
presentes autos, que tem por objeto credito decorrente de saldo negativo
apurado no periodo de 01/01/2006 a 29/09/2006, e realocados ao processo
n° 106745.909466/2009-30, que trata do crédito tributario apurado no periodo
de 01/10/2006 a 31/12/2006;

homologar as compensacdes declaradas nos PER/DCOMP n°s 38066.82787.
230409.1.7.02-8020 e 23925.73100.230409.1.7.02-9579 até o limite do
crédito reconhecido no Acoérdao da DRJ, que foi de R$ 1.137.330,00.

; A§sinado Digitalmente .
ANDREIA LUCIA MACHADO MOURAO



